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"recrutamento" – para efeitos de celebração de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado. 

"colocação” – para todas as outras colocações.

"carreira especial” – especial é o regime, que ficou já fechado (para o 
MECI) no 1.º Tema, na natureza da carreira: "carreira de regime 
especial, de grau de complexidade funcional 3”.

Confirmação de que a carreira de corpo especial é para extinguir

"procedimentos concursais“ – vêm substituir os "concursos”.

"assentes na graduação profissional“ – mas…

“assentam em critérios objetivos, publicitados e verificáveis“ – então:
. não é só a graduação profissional? 
. poderão vir a aplicar-se as provas e/ou a avaliação psicológica 
previstas na LTFP como obrigatórias, eventualmente a quem se 
candidata pela primeira vez? 

Uma portaria é um ato do poder administrativo, aprovado por um ou 
mais Ministros, em nome do Governo, e que regula em pormenor um 
determinado assunto. 
Não carece de negociação e passou a integrar também “o responsável 
pela área das finanças“. 



“vínculo de emprego público por tempo indeterminado” – nos 
artigos seguintes, passa a designar-se por "contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado”, alterando, 
unilateralmente, o atual vínculo de nomeação definitiva.



Confirmação de que o recrutamento é só para celebração de contratos 
por tempo indeterminado, ou seja, o que hoje se chama "vinculação". 

Confirmação da eliminação das habilitações profissional e própria e 
substituição por formação científica e pedagógica e formação científica, 
respetivamente. 

Novo. 
A portaria efetua o apuramento das necessidades.



Os artigos 4.º e 5.º fazem a fusão das 5 modalidades do concurso atual, 

com alterações negativas. 

Ao contrário do que afirmam, complexifica o que existe, pois o que hoje 

se distingue como concurso interno, concurso externo, mobilidade 

interna, contratação inicial e reservas de recrutamento, passa a estar 

tudo enrolado, com alteração de prioridades no pior sentido e com 

obrigatoriedades que antes não existiam.

Novo. 
Os critérios objetivos serão os regulados na portaria?



Quem não tiver componente letiva atribuída está obrigado a concorrer 
ao PCIE e não apenas ao PCeC.
E essa obrigatoriedade tem que abrangência territorial, o país? Um grupo 
de QZP?
E se não quiser, é despedido?



Será a norma-travão, que não corresponde ao que a Diretiva 
Comunitária impõe aos estados-membros, razão pela qual foi criada a 
vinculação dinâmica – que também não correspondendo 
inteiramente, se aproxima mais – que desaparece.

Provoca uma grande redução da possibilidade de aproximação, ainda que 
temporária, à área de residência relativamente à que a MI permitia, porque 
o candidato só obtém colocação em opção de 2.ª prioridade, ainda que 
manifestada primeiro lugar, se todos os candidatos que concorrem a essa 
opção em 1.ª prioridade já tiverem sido colocados.

O artigo omitido



Proposta de alteração da FENPROF

Artigo 6.º 

Prioridades

1 – Os candidatos ao CIE são ordenados de acordo com as seguintes prioridades: 

a) Em primeira prioridade, os docentes de quadro de QAE/EnA ou QZP; 

b) Em segunda prioridade, os docentes do quadro de QAE/QEnA ou QZP que pretendam transitar de grupo de recrutamento e sejam detentores da 

formação científica e pedagógica de habilitação profissional legalmente exigida; 

c) (Nova) Em terceira prioridade, os docentes de QAE/QEnA ou QZP detentores de habilitação própria;

cd) Em terceira quarta prioridade, os candidatos abrangidos pela limitação da sucessão de contratos de trabalho em funções públicas a termo 

resolutivo para as respetivas vagas permanentes abertas nos termos do artigo X.º, no respetivo grupo de recrutamento;

de) Em quarta quinta prioridade, os candidatos detentores de formação científica e pedagógica habilitação profissional para o grupo de recrutamento a 

que se candidatam e que tenham prestado funções docentes durante, pelo menos, 365 dias nos últimos seis anos escolares nos estabelecimentos 

referidos no n.º 3; 

ef) Em quinta sexta prioridade, os candidatos detentores de formação científica e pedagógica habilitação profissional para o grupo de recrutamento a 

que se candidatam; 

fg) Em sexta sétima prioridade, os candidatos detentores de formação científica habilitação própria para o grupo de recrutamento a que se candidatam. 



2 - Os candidatos ao CeC são ordenados de acordo com as seguintes prioridades: 

a) Em primeira prioridade, os docentes de quadro de QAE/EnA ou QZP, para as escolas do QZP onde se encontram colocados; 

b) Em segunda prioridade, os docentes de quadro de QAE/EnA ou QZP, para escolas de QZP diferente daquele onde se encontram colocados que 

pretendam transitar de grupo de recrutamento e sejam detentores de habilitação profissional;

c) (Nova) Em terceira prioridade, os docentes de QAE/QEnA ou QZP detentores de habilitação própria;

d) (Nova) Em quarta prioridade, os candidatos detentores de habilitação profissional para o grupo de recrutamento a que se candidatam e que 

tenham prestado funções docentes durante, pelo menos, 365 dias nos últimos seis anos escolares nos estabelecimentos referidos no n.º 3;

ce) Em terceira quinta prioridade, os candidatos sem contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado detentores de formação 

científica e pedagógica habilitação profissional para o grupo de recrutamento a que se candidatam; 

df) Em quarta sexta prioridade, os candidatos sem contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado detentores de formação 

científica habilitação própria para o grupo de recrutamento a que se candidatam. 

3 - O disposto na alínea d) do n.º 1 é aplicável aos docentes que tenham exercido ou exerçam funções em:

a) Estabelecimentos integrados na rede pública da área governativa da educação do Ministério da Educação; 

b) Estabelecimentos integrados na rede pública das Regiões Autónomas; 

c) Estabelecimentos do ensino superior público; 

d) Estabelecimentos ou instituições de ensino dependentes ou sob a tutela de outros ministérios que tenham protocolo com a área governativa da 

educação o Ministério da Educação;

e) Estabelecimentos do ensino português no estrangeiro, incluindo o exercício de funções docentes como agentes da cooperação portuguesa nos 

termos do correspondente estatuto jurídico.





Alteração da candidatura a todo o tempo – é preocupante, 
porque remete para a regulamentação aplicável, que ainda se 
desconhece.



Além dos que constam neste projeto, serão, adicionalmente, 
acrescentados 7 aspetos que já constam em diplomas legais e mais 2 
novos.

A portaria definirá os “critérios objetivos para o apuramento de 
necessidades” e a "dotação anual de vagas permanentes para o 
respetivo ano escolar". 

A dotação não corresponde às necessidades apuradas?

Tendo em conta o acrescento, logo no artigo 1.º, n.º 4, para a portaria 
passar a depender das finanças, poderemos vir a ter o que acontece 
com os postos de trabalho dos mapas de pessoal: as diversas áreas 
fazem o levantamento de necessidades e depois as finanças distribuem 
os postos de trabalho/vagas que podem passar a permanentes, tendo 
em conta o orçamento disponível. 

Não estão já neste articulado?

Corresponde a matéria do que se chama Aviso de Abertura. 
Vai deixar de haver Aviso de Abertura?



Adia-se cada vez mais o que deveria ser prioritário: a revisão do ECD para valorizar a profissão docente.

Esta revisão/extinção do regime de concursos e imposição de procedimentos concursais surgiu no meio da revisão 
do ECD, sem ter sido anunciada inicialmente, para ser aprovada pelo governo em julho.

Será aprovado agora um decreto-lei a ser integrado depois no ECD.

O calendário:

Neste 2.º tema, ainda falta negociar os grupos de recrutamento, a formação de professores e a habilitação para a 
docência, pelo que, certamente não se entrará no 3.º tema antes de agosto ou setembro. 

Em 2027/28 terá de ser feita a implementação destes concursos que, com a fusão dos ciclos e outras novidades, 
não deixarão de dar erros e problemas. 

Será que só em 2029 se consegue terminar o processo (previsto para terminar em 2026) e chegar aos dois últimos 
temas – estrutura, salários e ADD –, identificados pelos professores como prioritários para a valorização da carreira?

Com cartas e bolos se enganam os tolos…
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